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MENSAGEM Nº. 39, de 15 de Setembro de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária nº. 28, de 15 de Setembro de 2021, o qual dispõe sobre alterações na legislação da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova Andradina – MS (PREVINA), e dá outras providências.

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo a reestruturação do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina-MS – PREVINA, pessoa jurídica de direito público, constituída sob a forma de Autarquia Municipal pela Lei Municipal nº. 993, de 01 de Setembro de 2011, que ora se pretende a revogação integral, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, na qualidade de Regime Próprio de Previdência Social.

A proposta apresentada estabelece condições, requisitos e critérios para a concessão de benefícios de aposentadoria aos servidores titulares de cargo efetivo e pensão por morte aos seus dependentes, bem como outras disposições de natureza previdenciária, devidamente previstas no Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº. 1, de 8 de Junho de 2021 e o Projeto de Lei Complementar nº. 7, de 23 de junho de 2021, em análise nessa Casa de Leis.
A elaboração do presente projeto, teve como premissa os princípios Constitucionais e a Legislação Infraconstitucional, pertinente à organização de Regimes Próprios de Previdência, tendo como diretrizes a realização anual de avaliação atuarial, utilizando parâmetros gerais, para revisão do plano de custeio e benefícios; o financiamento mediante recursos provenientes do Município e da contribuição dos servidores titulares de cargo efetivo, dos aposentados e pensionistas; a cobertura exclusiva aos servidores titulares de cargo efetivo e seus dependentes; o acesso dos servidores à informação relativa à gestão do PREVINA, e garantindo a participação de representantes do Executivo, Legislativo, servidores ativos e aposentados nos colegiados que atuam diretamente na gestão do Regime; e o registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor.

Importante destacar que o Projeto de Lei ora apresentado, referenda as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro de 2019, estando, portanto, amparado constitucionalmente.

Destacamos ainda que este Projeto de Lei foi homologado em conjunto com a Diretoria do PREVINA e Conselho Curador, conforme pareceres que seguem anexo, bem como com a Procuradoria Municipal, tendo sido amplamente discutido e aprovado por unanimidade em sua fase de elaboração.
Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o Projeto de Lei Ordinária nº. 28, de 15 de Setembro de 2021, e o aprovem, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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